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AVIATIO� 293 

 
ADE�DA À �OTA PO�TO "I/A" 
de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Coreper/Conselho 

n.º prop. Com: 12204/08 AVIATION 160 

Assunto: Proposta de Regulamento (CE) n.º …./…. do Conselho que altera o 

Regulamento (CE) n.º 219/2007 do Conselho relativo à constituição de uma 

empresa comum para a realização do sistema europeu de gestão do tráfego aéreo 

de nova geração (SESAR) 

– Aprovação 

 

 

Junto se envia, à atenção das delegações, uma declaração formulada por DE sobre o assunto em 

epígrafe, a exarar na acta do Conselho. 

 

 

________________________ 
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ANEXO DG C III   PT 

A�EXO 

 

Declaração da República Federal da Alemanha para a acta 

 

 

"A Alemanha encara com preocupação o processo de progressiva inclusão dos organismos 

comunitários descentralizados no âmbito de aplicação do Protocolo relativo aos Privilégios e 

Imunidades das Comunidades Europeias, de8deAbril de1965, e lamenta que a alteração prevista do 

Regulamento que institui a empresa comum SESAR constitua um novo passo nesse sentido. 

 

A Alemanha lembra mais uma vez a necessidade de um debate geral sobre a oportunidade de 

conceder privilégios e imunidades na Europa unida, em especial no que diz respeito aos organismos 

comunitários descentralizados, às empresas comuns ou a outros órgãos da Comunidade. A 

Alemanha, juntamente com outros Estados-Membros, já solicitou por diversas vezes tal debate 

geral. A Comissão deu o seu acordo à realização de tal debate num prazo adequado, no contexto da 

criação da Agência Europeia de Gestão das Fronteiras, em Março de2004. 

 

A Alemanha considera também que a aplicação do Estatuto dos Funcionários das Comunidades 

Europeias a todas as pessoas empregadas por organismos comunitários deverá ser tratada de forma 

restritiva. Por conseguinte, a Alemanha solicita à Comissão que reavalie, por uma questão de 

princípio, a aplicação cada vez mais alargada e, em parte, já não funcional, do Estatuto dos 

Funcionários das Comunidades Europeias, procurando possíveis abordagens alternativas." 

 

________________________ 

 

 

 


